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PRESIDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 146, de 28 de julho de 2020 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social da Ebserh, aprovado na Assembleia Geral Extraordinária 

de 19 de fevereiro de 2020, e considerando o disposto no art. 33 do Regimento Interno vigente, 

considerando o disposto na Portaria nº 417, de 24 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

629, de 24 de julho de 2019; 

considerando a situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

pandemia de coronavírus; resolve: 

Art. 1º Prorrogar, excepcionalmente, o mandato dos membros do Comitê Permanente de Desenvolvi-

mento de Pessoas da Sede até 31 de dezembro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 746, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear ODAIR CAMPOS DE SOUZA, matrícula Siape nº 1149912, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Processamento de Informação Assistencial, junto ao Setor de Regulação e Ava-

liação em Saúde, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedros-

sian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Humap-UFMS), da rede Ebserh, ficando exone-

rado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Regulação Assistencial, junto ao Setor 

de Regulação e Avaliação em Saúde, da Gerência de Atenção à Saúde, do Humap-UFMS, da rede Eb-

serh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 749, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear THAISSA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula Siape nº 3061683, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Enfermagem Ambulatorial, junto ao Setor de Assistência In-

tegrada de Enfermagem, da Divisão de Enfermagem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Uni-

versitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da 

rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 750, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear JOAQUIM GOMES DE ARAUJO BEDOR, matrícula Siape nº 2190449, para exercer 

o cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia Geral, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de 

Atenção à Saúde, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do 

Vale do São Francisco (HU-Univasf), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 751, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 
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46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear VANESSA FERRY DE OLIVEIRA SOARES, matrícula Siape nº 1764463, para exer-

cer o cargo de Chefe da Unidade de Atenção Psicossocial, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade 

Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 752, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear LUIZA CLAUDIA MACEDO DE MORAIS, matrícula Siape nº 2237112, para exercer 

o cargo de Chefe do Setor de Administração, junto à Divisão Administrativa Financeira, da Gerência 

Administrativa, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba 

(HULW-UFPB), da rede Ebserh, ficando exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe da 

Unidade de Compras, junto ao Setor de Administração, da Divisão Administrativa Financeira, da Ge-

rência Administrativa, do HULW-UFPB, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 754, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear JOSÉ RONALDO OLIVEIRA LIMA, matrícula Siape nº 2204102, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Pagamento da Despesa, junto ao Setor de Orçamento e Finanças, da Divisão 
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Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Uni-

versidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 743, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de ELIZANDRA DE LIMA NUNES, Médica - Pediatria, matrícula Siape n° 1203110, do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG) para o Hos-

pital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de setembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 744, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de PATRICIA RACKEL PEREIRA NOLASCO, Assistente Administrativo, matrícula Siape 
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n° 2136301, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hos-

pital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de setembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 745, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de LUDMILLA MOEMA LOPES DE SOUSA, Nutricionista, matrícula Siape n° 2347878, 

do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT) para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 747, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos(as) emprega-

dos(as) WILMA DE ALMEIDA SILVA, matrícula Siape nº 2215883, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB) para o 

Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG); 

e JOSÉ LUCIANO CHAVES DE CARVALHO, matrícula Siape nº 3133527, Técnico em Enferma-

gem, do HUAC-UFCG para o HULW-UFPB. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 748, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos(as) emprega-

dos(as) FLAVIANO BEZERRA SILVA, matrícula Siape nº 2347260, Enfermeiro Assistencial, do Hos-

pital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB) para o Hospi-

tal Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-

UFCG); e ERIKA FERNANDA DE SOUZA SILVA, matrícula Siape nº 3050449, Enfermeira Assis-

tencial, do HUAC-UFCG para o HULW-UFPB. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 31 de julho de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

REINTEGRAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 753, de 28 de julho de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial 

conforme processo 0000742-52.2019.5.10.0811, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, resolve: 

Art. 1º Reintegrar CRISTIANO DOS SANTOS COSTA, matrícula Siape nº 1225255, no cargo efetivo 

de Enfermeiro – 36h, com lotação no Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do To-

cantins (HDT-UFT), filial da Ebserh, em virtude de decisão judicial prolatada nos autos do processo nº 

0000742-52.2019.5.10.0811. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 28 de julho de 2020 

Na Portaria-SEI nº 723, de 24 de julho de 2020, publicada no Boletim nº 868, de 27 de julho de 2020, 

onde se lê: “Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de agosto de 2019.”, leia-se: “Art. 

2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de agosto de 2020.”. 

 


